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SECRETARIA EXECUTIVA 

 

765ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

Data: 05 de dezembro de 2023 (terça - feira) 

Horário: 08h30min 

Local: Reunião Híbrida 

Endereço do COPAM: Av. Monsenhor Walfredo Leal – 181 – Tambiá – CEP: 58020-540 – João 

Pessoa/PB. 

 

PAUTA 

1. Abertura da sessão: 

 

1.1. Verificação do Quórum. 

 

2. Discussão da Ata da 764ª Reunião Ordinária do COPAM: 

 

2.1. Votação da Ata da 764ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 

3. Leitura e Discussão do Expediente. 

 

4. Ordem do dia:  

 

4.1. Análise das Licenças emitidas pela SUDEMA, conforme Lei Estadual nº 6.757/99, constante 

nos relatórios incluídos na convocação da 765ª Reunião Ordinária do COPAM. 

 

4.2. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2023/08470 – ASSOCIAÇÃO DOS 

PROFISSIONAIS DE PROPAGANDA VOLANTE DA PARAÍBA – Ofício n.º 002/2023 = 

Associação dos Profissionais de Propaganda Volante da Paraíba = Pedido de análise de licença 

ambiental. Conselheiro Relator: Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque. 

 

4.3. Análise do Processo SUDEMA nº 2020-003452/TEC/AIMU-9397 - GOLDEM 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS  – Auto de Infração N° 16348 = Local da Infração: 

Loteamento Quintas da Mata, Campina Grande/PB  =  NURECG =. Conselheiro Relator: Ronilson 

José da Paz – IBAMA. 

 

4.4. Análise do Processo SUDEMA nº SUD-PRC-2022/04334 – FUTURA EMPREENDIMENTOS 

IMOBILIARIOS LTDA – Auto de Infração nº 21461 – Local da Infração: Rod. PB 12,1 KM 04, 

Centro, Esperança-PB. Divisão de Fiscalização – DIFI (NURECG). Conselheiro Relator: Ronilson 

José da Paz – IBAMA. 

 

4.5. Análise do Processo SUDEMA nº 2018-002491/TEC/AIMU-6757 - ALEXANDRE SIMÕES 

PIMENTA  – Auto de Infração N° 014667, Termo de Apreensão Nº 006864 e Termo de Depósito 

Nº 006174 = Local da Infração: Rua Nunes Guedes, 367, Centro, Belém/PB = NURECG =. 

Conselheiro Relator: Ronilson José da Paz – IBAMA. 

 

4.6. Análise do Processo SUDEMA nº 2018-005701/TEC/AIMU-7200 - EUDSON ZEFERINO DE 

SOUZA  – Auto de Infração N° 16227 = Termo de Apreensão N° 07101 = Local da Infração = Rua 

João Batista Lopes, 10 - Castanho - Queimadas/PB = NURECG =. Conselheiro Relator: Ronilson 

José da Paz – IBAMA. 
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5. Franqueamento da Palavra. 

 

6. Encerramento dos Trabalhos. 

 

 

Marcelo Antônio C. Cavalcanti de Albuquerque 

Presidente Substituto do Conselho de Proteção Ambiental 
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